


C A R T A  C R E D E N C IA L

Im p e ra triz/M A , 28 de  m aio de 2018

A O

P R E G O E IR O  M U N IC IP A L

R EF. P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N& 0 2 4 / 2 0 1 8

O  abaixo-assinado, responsável legal pela Em presa C A S A  D O S  

C A R T U C H O S  &  IN F O R M Á T IC A  EIRELI, inscrita n o  C N P J/M F sob o  n ú m e ro  

13.835.842/0001-05, com  sede na A venida B ern ard o  Sayão, n .9 1 2 7 0  -  N ova 

Im peratriz, 6 5 .9 0 7 -0 0 0  Im peratriz, ve m  pela presente info rm ar a V . S9. que o 

Sr. ítalo Leandro Sousa N ascim ento, p o rta d o r da Carteira de  Identidade n 9: 

155970220003 SSP/M A e CPF n .9 0 1 9 .4 0 4 .3 2 3 -1 6  é designado para 

representar nossa em p resa na Licitação acim a referida, p o d e n d o  assinar atas e 

dem ais docum entos, in te rp o r recursos e  im pugnações, receber notificação, 

to m a r ciência de  decisões, assinar propostas e rubricar do cum en to s das dem ais 

iícitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, fo rm u la r 

lances verbais, enfim , praticar todos os atos inerentes ao  certam e.

\



TR A N S F O R M A Ç Ã O  D E  S O C IE D A D E  LIM ITAD A EM EM P R ES A  INDIVIDUAL D Ê /  ̂
R ESPO N SA BILID AD E LIM ITA D A  -  E IR E U  f

C A S A  D O S  C A R TU C H O  & IN FO R M ÁTICA EIRELI -  M E

1

Pelo presente instrumento particular, Sr. V1CTOR LE O N A R D O  S O U S A  
N A SCIM EN TO , de nacionalidade brasileira, natural de imperatriz -  MA, solteiro, 
nascido em 02/03/1987, empresário, resictente e domiciliado na Rua B, n°465, Santa 
Rita, Imperatriz -  MA, C E P  65.917.070, portador da cédula de Carteira Nacional de 
Habilitação sob n.°03986440948 -  D ETR AN -M A e CP F do (MA) sob o
n.°015.047.273.-04, ITA L O  LEA N D R O  S O U S A  N A SCIM EN TO , de nacionalidade 
brasileira, natural de imperatriz -  MA, solteiro, empresário, nascido em 25/10/1985, 
residente e domiciliado na Rua B, n°465, Santa Rita, imperatriz -  MA, C E P  65.917.070, 
portador da cédula de identidade R G  n.° 155970220003 -  G E JU S P C -M A  e C P F  do 
(M A) sob o n.° 019.404.323-16, únicos sócios que compõem a firma, C A S A  DOS 
C A R TU C H O  & IN FO R M Á TICA  L T D A  -  ME, com sede, na Avenida Bernardo Sayão, 
n.° 1270, bairro Nova Imperatriz, C E P  -  65.907-000, inscrita no C N P J do (MA) sob o 
n.° 13.835.842/0001-05, com seu contrato social devidamente arquivado na 
JU C E M A  -  JU N TA  CO M ER CIAL DO E S TA D O  D O  M ARANHÃO, sob n.° 
21200852776, em 20/06/2011, resolve alterar seu contrato social mediante as 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O  sócio ITA L O  LEA N D R O  S O U S A  N A S C IM E N TO  que 
detém 50.000 (Cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
correspondentes a R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), neste ato, retira-se da 
sociedade por livre e espontânea vontade, transferindo suas quotas ao sócio VSCTOR 
LE O N A R D O  S O U S A  N A SC IM EN TO  pelo o mesmo valor, dando pfena, geral e 
irrevogável quitação dos valores doados, ficando assim distribuído:

V IC TO R  LE O N A R D O  S O U S A  N A S C IM E N TO  R$ 100.000,00

C LÁ U S U LA  S E G U N D A  -  Fica transformada esta sociedade limitada em empresa 
individual de responsabilidade limitada -  Eireli, passando o nome empresarial a ser 
C A S A  D O S C A R TU C H O  & IN FO R M Á TIC A  E IR E U  -  ME, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁ U S U LA  TE R C E IR A  -  O  acervo do capital da sociedade passa a constituir o capital 
da eireli no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Para tanto, firma em ato continuo, Ato Constitutivo de Empresa individual de 
Responsabilidade Limitada -  Eireli.

JUCEMA
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TR A N S F O R M A Ç Ã O  D E  S O C IE D A D E  LIM ITA D A  EM EM P R ESA IN D IV ID U A LD E  . ,
R ESP O N SA B ILID AD E LIM ITAD A -  EIRELI f o h.,s N9 ° e üe LiataçSc ‘

C A S A  D O S  C A R TU C H O  & IN FO R M Á TIC A  EIRELI -  ME;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A  empresa gira sob o nome: C A S A  D O S  C A R TU C H O  & 
IN FO R M Á TIC A  EIRELI -  ME, com sede e domicílio na Avenida Bernardo Sayão, n.° 
1270, bairro Nova Imperatriz, C E P  -  65.907-000, (art 997, II, CC/2002); CN PJ 
13.835.842/0001-05

C L Á U S U L A  S E G U N D A : A  em presa exerce as seguintes atividades:
47.51- 2-01 -  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51- 2-02 -  Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
95.11-8-00 -  Reparação e  manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.61-0-03 -  Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 -  Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.54- 7-01 -  Comércio varejista de móveis
47.55- 5-02 -  Comercio varejista de artigos de armarinho
47.53-9-00 -  Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo

CLÁUSULA TE R C E IR A  -  A  empresa iniciou suas atividades em 20/06/2011 e terá 
prazo de duração indeterminado.

CLÁ U S U LA  Q U A R TA  -  O  capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
integralizado em moeda comente do país. e de responsabilidade do 
empresário: V IC TO R  LE O N A R D O  S O U S A  N A SCIM EN TO .

CLÁ U S U LA  Q U IN TA  -  A  responsabilidade do titular é limitada ao valor total de 
capital respondendo ainda pela integralização do capital social.

CLÁ U S U LA  S E X TA  -  A  administração da Eireli caberá ao titular V IC TO R  LEO N A R D O  
S O U S A  N A SC IM E N TO  com os poderes e atribuição de administrador, autorizado 
o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiro bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.

PAR ÁGR AFO 1°- Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, 
que no caso do mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

PAR ÁG R AFO  2o -  Poderão ser designados admiradores não titular, na forma previs 
no art. 1.061 D A LE110.406/2002.

JU C E M A

CERTIFICO O REGISTRO BK 26/12/2017 14:49 SOB N" 21600066701 
PROTOCOLO: 171290445 DB 21/12/2017. CÓDIGO DB V3RIFICAÇA0: 
11704901193. NXRS: 21600066701.
CASA DOS CARTUCHO & INFORMÁTICA EIRBLI MB

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SRCRBTÃRXA-GERAL 

! SÃO LUÍS, 26/12/2017
■} w w w . empresafacil. ma.gov.br



TR A N S F O R M A Ç Ã O  D E S O C IE D A D E  LIM ITAD A EM EM P R ESA IND1VI
R ESPO N SA BILID AD E LIM ITAD A -  EIRELI

C A S A  D O S C A R TU C H O  & IN FO R M Á TIC A  EIRELI -  M E

C LÁ U S U LA  S É TIM A  -  O  Titular da Eireli declara, sob as penas da iei, que não 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade

CLÁ U S U LA  O ITA V A  -  Ao término da cada exercido social, em 31
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo o empresário de suas quotas, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁÜSULA NO N A -  O  Administrador declara, sob as penas da lei,
de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defasa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.
Parágrafo único -  O  mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a Eireli se resolva em relação a seu titular.

CLÁ U S U LA  DÉCIMA: E  por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o 
presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, EIRELI, em via única destinada a arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão para que produza os efeitos legais, de 
igual teor e fornia, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todc

/

Imperatriz -  MA, 14 de Dezembro de 2017
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Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior- 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - - - -
J U N T A  C O M E R C IA L  D E  E S TA D O  D O  M AR AN H ÃO  ' ' :

IComissão Permanenteste LicitaJ T )
. £ Fol6a

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial D O  E S TA D O  D O  M AR AN H ÃO

A  sociedade C A S A  D O S  C A R T U C H O S  &  IN F O R M Á T IC A  L T D A ,  estabelecida na Avenida 
Bernardo Sayão, N° 1270, Bairro Nova Imperatriz, Imperatriz -  MA, C E P  -  65.907-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas de Lei, que se enquadra na 
condição de M IC R O EM P R ESA , nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: E N Q U A D R A M E N TO  DE M IC R O E M P R E S A

IM PER ATR IZ-M A, 16 de Dezembro de 2013.



PREGÃO PRESENCIAL N9 024/2018

ANEXO VI

| Comissão Permanente de licitação}
Folhas N?

4 ^ / n
( ___

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

C A S A  D O S  C A R T U C H O S  &  IN F O R M Á T IC A  EIRELI, inscrita no C N P J/M F sob o 

n ú m e ro  13.835.842/0001-05, c o m  sede na A ve n id a  B ern ard o  Sayão, n.s 1 2 7 0 -  

Nova Im peratriz, 6 5 .9 0 7 -0 0 0  Im peratriz, po r in te rm éd io  de seu representante 

Sr. V icto r Leonardo Sousa Nascim ento, p o rta d o r da  Carteira d e  identidade n 9: 

0259916020031 e CPF n.s 0 1 5 .047 .273 -04 , declaram os, para efeito  de 

participação n o  processo iicitatório  Pregão Presenciai rva 024/20 18 realizado 

pela Prefeitura M unicipal de C idéfândia/M A  e con fo rm e exigências legais, que 

da m o s ciência de  q u e  cu m p rim o s pien am en te  os requisitos d e  habilitação.

A  presente declaração é feita sob as penas da Lei.

Im p e ra triz/M A , 28  de M a io  de  2018

L li /lÁ 1 o>
Victor Leonardo Sousa Nascimento 

Identidade n®; 155970220003
CPF n.a 015.047.273-04
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TR A N S F O R M A Ç Ã O  D E  S O C IE D A D E  LIM ITAD A EM EM P R ES A  IN D IN ^ U Ã È  D E ^ neníe j  
R ESPO N SA BILID AD E LIM ITA D A  -  E IR E U  falhas no

C A S A  D O S  C A R TU C H O  & IN FO R M ÁTICA E IR E U  -  ME

Peio presente instrumento particular, Sr. V IC TO R  LE O N A R D O  S O U S A  
N A SCIM EN TO , de nacionalidade brasileira, natural de imperatriz -  MA, solteiro, 
nascido em 02/03/1987, empresário, resistente e domiciliado na Rua B, n°465, Santa 
Rita, Imperatriz -  MA, C E P  65.917.070, portador da cédula de Carteira Nacional de 
Habilitação sob n.°03986440948 -  D ETR AN -M A e C P F do (MA) sob o
n.°015.047.273.-04, ITA L O  LEA N D R O  S O U S A  N ASCIM EN TO , de nacionalidade 
brasileira, natural de Imperatriz -  MA, solteiro, empresário, nascido em 25/10/1985, 
residente e domiciliado na Rua B, n°465, Santa Rita, imperatriz -  MA, C E P  65.917.070, 
portador da cédula de identidade R G  n.8 155970220003 -  G E JU S P C -M A  e C P F  do 
(M A) sob o n.° 019.404.323-16, únicos sócios que compõem a firma, C A S A  D O S 
C A R TU C H O  & IN FO R M Á TICA  L T D A  -  ME, com sede, na Avenida Bernardo Sayão, 
n.° 1270, bairro Nova Imperatriz, C E P  -  65.907-000, inscrita no C N P J do (M A) sob o 
n.° 13.835.842/0001-05, com seu contrato social devidamente arquivado ria 
JU C E M A  -  JU N TA  CO M ER CIAL DO E S TA D O  D O  M ARANHÃO, sob n.° 
21200852776, em 20/06/2011, resolve alterar seu contrato social mediante as

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O  sócio ITA LO  LEA N D R O  S O U S A  N A S C IM E N TO  que 
detérh 50.000 (Cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
correspondentes a R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), neste ato, retira-se da 
sociedade por livre e espontânea vontade, transferindo suas quotas ao sócio V IC TO R  
LE O N A R D O  S O U S A  N A SCIM EN TO  pelo o mesmo valor, dando plena, gera! e 
irrevogável quitação dos valores doados, ficando assim distribuído:

V IC TO R  LE O N A R D O  S O U S A  N A SC IM E N TO  R$ 100.000,00

C LÁ U S U LA  S E G U N D A  -  Fica transformada esta sociedade limitada em empresa 
individual de responsabilidade limitada -  Eireli, passando o nome empresaria! a ser 
C A S A  D O S  C A R TU C H O  & IN FO R M Á TIC A  EIRELI -  ME, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁ U S U LA  TE R C E IR A  -  O  acervo do capital da sociedade passa a constituir o capital 
da eireli no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Para tanto, firma em ato continuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada -  Eireli.

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/12/2017 14:49 SOB H' 21600066701 
PROTOCOLO: 171290445 DE 21/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704901193. MIRE: 21600066701.
CAS k DOS CARTUCHO & INFORHATXCA EIRELI ME

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA.GERAL 

SÁO LUÍS, 26/12/2017 
www. espresafací 1 .asa. gov .br
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TR A N S F O R M A Ç Ã O  D E SO C IE D A D E  LIM ITAD A EM EM P R ES A  IN D IV ID U A LD E  _ ______
R ESPO N SA BILID AD E LIM ITAD A -  EIRELI í  Comissão Permanente cie Licitação

. , l ^

C A S A  D O S  C A R TU C H O  & IN FO R M Á TIC A  EIRELI -  Bflfe

CLÁ U S U LA  PRIMEIRA: A  empresa gira sob o nome: C A S A  D O S  C A R TU C H O  & 
IN FO R M Á TIC A  EIRELI -  ME, com sede e ciomicílio na Avenida Bernardo Sayão, n.°
1270, bairro Nova Imperatriz, C E P  - 65.907-000, (art 997, II, CC/2002); CN PJ 
13.836.842/0001-05

C LÁ U S U LA  SEG U N D A : A  empresa exerce as seguintes atividades:
47.51- 2-01 -  Comércio varejista especializa Jo de equipamentos e  suprimentos de informática
47.51- 2-02 -  Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
95.11-8-00 -  Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.61-0-03 -  Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 -  Comércio varejista de aquipamentos para escritório
47.54- 7-01 -  Comércio varejista de móveis
47.55- 5-02 -  Comercio varejista de artigos de armarinho
47.53-9-00 -  Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
video

CLÁ U S U LA  TE R C E IR A  -  A  empresa iniciou suas atividades em 20/06/2011 e terá 
prazo de duração indeterminado.

CLÁ U S U LA  QUARTA. -  O  capitai é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
integraiizado em moeda corrente do pais. e de responsabilidade do 
empresário: V IC TO R  LE O N A R D O  S O U S A  N A SCIM EN TO .

CLÁ U S U LA  Q U IN TA  -  A  responsabilidade do titular é limitada ao vaior total de 
capital respondendo ainda pela integralizaçio do capital social.

CLÁUSULA S E X TA  -  A  administração da Eireli caberá ao titular V IC TO R  LE O N A R D O  
S O U S A  N A SCIM EN TO  com os poderes e atribuição de administrador, autorizado 
o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiro bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 

i :: '
PAR ÁGR AFO 1°- Faculta-se ao. administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradoras em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, bs atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, 
que no caso do mandlto judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

PAR ÁGR AFO 2° -  Poderão ser designados admiradores não titular, na forma prevista 
no art. 1.061 D A LE110.406/2002.

UU CEW Ã

CSJH?IFICO O REGISTRO EM 26/12/2017 14:43 SOB H° 21600-, 
PROTOCOLO: 171230445 SE 21/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAI 
11704901133. HIRE: 21600066701.
CASA COS CARTUCHO & ISFORMATICA EIRELI MB

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECHSTÁRXA-GSKAL 

SÃO LUÍS, 26/12/2017
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TR A N S FO R M A Ç Ã O  D E S O C IE D A D E  LIM ITAD A EM EM P R ESA
R ESPO N SABILID AD E LIM ITAD A -  EIRELI j Folhas ^

C A S A  D O S C A R TU C H O  & IN FO R M Á TIC A  EIRELI -  M É T I Z I s

CLÁ U S U LA  S É TIM A  -  O  Titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade

CLÁ U S U LA  O ITA V A  -  Ao término da cada exercido social, em 31
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo o empresário de suas quotas, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁ Ú S U LA  NO N A -  O  Administrador declara, sob as penas da lei,
de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.
Parágrafo único -  O  mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a Eireli se resolva em relação a seu titular.

CLÁ U S U LA  DÉCIMA: E  por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o 
presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, EIRELI, em via única destinada a arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão para que produza os efeitos iegais, de 
iguai teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em

/

ITA LO  LEAN D R O S O U S A  N A SCIM EN TO  
SÓ CIO

JUCÊM A Lxlian Tberesa Rodrigues Mendonça 
SECBETÃRIA- GERAL 

SÃO LBÍS, 26/12/2017 
www. eaipresaf acil . Bia • gov. br

fica sujeito à coaprovação de eua autenticidade nos respaot:
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Msài&iàÆkJlbâéê
Secretaria ba Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO MARANHÃO 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

F I C H A  C A D A S T R A L

Data: 09/02/2015
Hora: 16:20:43
Pág.: 1
Resp.: 1 11823

Número Inscrição: 

Agência Regional: 

UFRE:

Situação Cadastral: 

Regime Especial:

12.360.923-2 
AGÊNCIA DE IMPERATRIZ 
UFRE/IMPERATRIZ 
ATIVO
NÃO Benefício: NÃO

C P F / C N P J: 13.835.842/0001-05
NIRE: 

Tipo de Pessoa: 

Situação Fiscal: 

Última Atualização:

21200852776
JURÍDICA
REGULAR

31/01/2014
Tipo de Regime:

Regime de Pag.: SIMPLES NACIONAL Dta. Inicio:

Obrigatoriedades; EFD a partir de: C IE  a partir de:

NFe a partir de: 18/01/2012 (Devido emissão voluntária)

------------------------------------------------------------------------ DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
Razão/Nome: CASA DOS CARTUCHOS & INFORMÁTICA LTDA
Título do Estabelecimento: CASA DOS CARTUCHOS & INFORMÁTICA
Tipo de Sociedadé: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA Data da Constituição:

CatdoEstab.: MATRIZ OU UNICO Capital Social: 100.000,00 Início Ativ.:

---------------------------------------------------------------- LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO -----------------------------------------
Endereço: AVE BERNARDO SAYAO 
Número: 1270 Complemento

Bairro: NOVA IMPERATRIZ
Telefone: 99-91857456 Fax:

CEP/Cx. Postal: 65907-000

Referência:

Município: IMPERATRIZ
E-Mail:

Área Utilizada (m2): 

QUALIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

20/06/2011
21/06/2011

U.F.: MA

CNAE Subclasse: 4751201 - COMÉRCIO varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Atividades Secundárias:

4751202 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
9511800 - REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO
4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4789007 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

---------------------------------------------------------------------------  DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S) ----------------------------------------------------------------------

TIPO DE RELAÇÃO NOME CGC/CPF

S Ó C IO  G E R E N T E  V IC T O R  L E O N A R D O  S O U S A  N A S C IM E N T O

S Ó C IO  IT A L O  L E A N D R O  S O U S A  N A S C IM E N T O

1504727304
1940432316



PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA. 

RECEITA MUNICIPAL

Geração: 06/02/2018 15:29:50

ATIVIDADES

Segmento Grupo

COM ERCIAL COM VAR EJISTA

Atividade
COM ERCIO VAREJ. DE MAQUINAS, EQUIP. E MAT. DE 
INFORMÁTICA.

Atividade C N A E

Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática

Incidência Secundária

Não incidência de I.S.S.Q.N Sem prestação de serviço
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Resultado da Consulta S1NTEGRA/1CMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 13.835.842/0001-05 Inscrição Estadual: 12.360923-2 

Razão Social: C A S A  D O S C A R TUC H O  & IN FO R M Á TIC A  EIRE LI 

Regime Apuração: SIM PLES N ACIO NAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE BERNARDO SAYAO 

Número: 1270 complemento:

Bairro: NOVA IM PERATRIZ

Município: IM PERATRIZ UF: MA

CEP: 65907000 DDD: Telefone: 91857456

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4751201 -  COM ÉRCIO V AR EJISTA  ESPECIALIZAD O  D Ê EQ UIPAM ENTOS E  
Principal: SUPR IM EN TO S DE IN FO R M Á TIC A

CNAEs Secundários

I Código i Descrição CNAE
; 4751202 i RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

| 9511800 j REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

! 4753900 ! COMÉRCIO, VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
| ÁUDIO E VÍDEO

! 4761003 j COMÉRCIO VAREJISTA D E ARTIGOS DE PAPELARIA, 

j 4789007 í COMÉRCIO VAREJISTA D E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

j 4754701 ! COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

i 4755502 j COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

situação cadastral vigente: h a b il tta d o  

Data desta Situação cadastral: 11/12/2017

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (C N A E 's ): 18/01/2012 -  (Devido emissão voluntária),

EFD a partir de:

C TE  a partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte- cadastrado. Não valem  com o certidão de sua efetiva existência d e  fato e  d e  
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 27/05/2818

Nova Consulta | Imprimir

Desenvolvido peia Sefaz/COTEC -  2005-2012

,1/;

http://aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consulfaSinfegraResultadoConsulia.jsf 1/1

http://aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consulfaSinfegraResultadoConsulia.jsf
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral IComissâo f̂roanentede Lk g )
Folhas N-

Contribuinte, r

Confira os dados dè Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer .dKergênCfaíprovídêncie junto â 
R F B  a sua atualização cadastral.

A  informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada peio contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.835.842/0001-05 COM PROVANTE DE INSCRIÇÃO E  DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

20/06/2011
MATRIZ CADASTR AL

NOME EMPRESARIAL
CASA DOS CARTUCHO & INFORMÁTICA EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA DOS CARTUCHOS & INFORMÁTICA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 -  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
47.51-2-02- Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
47.53- 9-00 -  Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de paperaria
47.89-0-07 'Comércio varejista da equipamentos para escritório
47.54- 7-01 -  Comércio varejista de móveis
47.55- 5-02 -  Comercio varejista de artigos de armarinho___________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
230-5 -  Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
AV BERNARDO SAYAO

NUMERO
1270

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/D1STRTO MUNICÍPIO UF
65.907-000 NOVA IMPERATRIZ IMPERATRIZ MA

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE
(99) 9185-7456

EN TE  FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/06/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia instrução Normativa R FB  n° t.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/05/2018 às 09:45:43 (data e hora de Brasília}.

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/05/2018

Página: 1/1

httn://wWW.receita.fazenda.eov.hr/PessoaJuriflic.Fl/CNPT/rnnirRva/imnrpcsarí/Tmnrimp 9 7 /fK /9 m »

http://wWW.receita.fazenda.eov.hr/PessoaJuriflic.Fl/CNPT/rnnirRva/imnrpcsar%c3%ad/Tmnrimp


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA DOS CARTUCHO & INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 13.835.842/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quer

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federai do Brasil (R FB ) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Let n° 5.172, de 25 de outubro de 1965 -  
Código Tributário Nacional (C TN ), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P G F N ) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU> com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 d e  C TN , 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do C TN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da R FB e da P G FN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:08:03 do dia 24/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/11/2018.
Código de controle da certidão: 0795.9B6C.7A65.7CE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


j  Comissão Permanent? •?> 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARAN! 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

J A í  Sm;

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 022941718 Data da 03/04/2018 08:44:34

Inscrição Estadual: 123609232 CPF/CNPJ: 13835842000105 

Razão Social: C A S A  D O S C A R TU C H O  & IN FO R M ÁTICA EIRELI 

Endereço: A V E  BER NAR D O SA YA O , 1270 CEP: 65907000

Telefone: (99)91857456 Município: IM PERATRIZ U F: MA

C ertificam os que, apó s a re a liza çã o  d a s  consultas pro ce dida s no sistem a desta S e cretaria , 

substanciado pelo art. 2 4 0  a  242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (C ó d ig o  Tributário  N acio naí), constam  crédito tributário, nâo 

vencidos ou com  exigibilidade suspensa, conforme indicados, em  desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estaduai o  direito da cobrança d e  dívidas q ue 

venham  a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

D E S C R IÇ Ã O  D O S  D É B IT O S

T IP O D O C U M E N TO D A T A  EM IS S Ã O S IT U A Ç Ã O
AUTO DE ÍNFRACAO 471563000547 18/12/2015 SALDO ZERO
AUTO DE ÍNFRACAO 471763000771 25/09/2017 IMPUGNADO

/-N
alidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/08/2018.

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

C E R TID Ã O  EM ITID A G R A TU ITA M E N TË .

S! / 
U'' /Lí /-

Data Impressão: 26/05/2018 09:19:2i

r

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


| Comissão Permanente de Licitação 
j  Folhas Ns j f ê )

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO____
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 021746/18 Data da 25/04/2018 09:5 9 :1 6

Inscrição Estadual: 123609232 CPF/CNPJ: 13835842000105 

Razão Social: C A S A  D O S  C A R T U C H O  & IN F O R M Á T IC A  E IR E L I 

Endereço: A V E  B E R N A R D O  S A Y A O r 1270 C E P :  65907000

't e le f o n e :  (9 9)9 1 85 7 45 6  Município: IM P É R A T R lZ  U F: M A

Certificam os que, apó s a realização das consultas procedidas no sistem a desta Secretaria e na 

form a d o  disposto d o  artigo 156, da lei n° 2.231, de  29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de  19/12/2002, bem  com o prescreve o artigo 205 da iei n° 5.172, de 2 5  de 

outubro de 1966 (C ó d ig o  Tributário  N acional) não constam  débitos inscritos na D ívida Ativa, em  

nom e do sujeito passivo acim a identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/08/2018.

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaf.sefaz.ma.gov.br/, cfícando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". :/

C E R TID Ã O  EM ITIDA G R A TU ITA M E N TE .

D a ta  Im p re s s ã o : 26/05/2018 09:20:32

http://portaf.sefaz.ma.gov.br/
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

A s s in a tu r a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASA DOS CARTUCHO & INFORMÁTICA EI RE LI
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.835.-842/0001-05 

Certidão n°: 150785539/2018 
Expedição: 24/05/2018, âs 19:05:58
Validade: 19/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que C A S A  DOS CARTUCHO & I N E O R M A T I C A  E I R E L I
(MATRIZ E FILIAIS! , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.835.842/O<501-05 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os d ã d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  são  dê r e s p o n s a b i l i d a d e  do s  
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão dé Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


P R E F E ITU R A  M UN ICIPAL D E  IM PER ATR IZ 
S E C R E TA R IA  D A FA Z EN D A  E G E S T Ã O  O R Ç A M EN TA R IA  
P R O C U R A D O R IA  G E R A L  DO M UNICÍPIO

I Comissão PeríT^ríPnfr ^ -,
? Folhas N»

I .. ._Fq]ha: 1 
' Oata: 28/05/2018 

Hora: 09:43

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  M U N IC IP A IS

Número da Certidão 

2018 / 009492
N* de Controle da Autenticidade 

565.497.449.566

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C .N .P .J. / C.P .F.

13.835.842/0001-05
Nome do Contribuinte

C A S A  D O S  C A R T U C H O S  & IN F O R M Á TIC A  L T D A  -  M E
Endereço

A V  B E R N A R D O  S A Y A O
Número [Apto/Sala 

01270
Bloco Complemento

Bairro C E P Cidade U F

N O V A  IM P E R A TR IZ 65907000 IM P E R A TR IZ M A
Atividade Principal

4751200 -  C om ércio  varejista especializado de equipam entos e suprim entos de informática

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, 

até a presente data, não constam pendências relativas às receitas de competência do Município em nome do requerente acima qualificado.

M ER C A N TIS : 89899-6

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

i m o b il i á r i a s :

ATMDADE(SJ SECUNDÁRIAS
4751200 -  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

9511800 -  Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

4753900 -  Comércio varejista especializado de efetrodomésíícos e equipamentos de áudio e vídeo

4761003 -  Comércio varejista de artigos de papelaria

4789007 -  Comércio varejista de equipamentos para escritório

4754701 = Comércio varejista de móveis

4755502 -  Comercio varejista de artigos de armarinho

OBSERVAÇÕES

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, 

N ÂO  C O N S TA  D É B ITO S  referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, para o Contribuinte acima. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 806, §2S, da Lei Compfementar nff01, de 19 de dezembro de 2003. (Código 

Tributário Municipal).

A  aceitação desta certidão está condicionada ã inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autêntícídade 

Sistema.

Certidão emitida gratuitamente em 28/05/2018 09:44:21
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ESTADO DO MARANHAO I Comissão Permanente de Lidtaçãc
asN?PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRH 

FAZENDA MUNICIPAL !

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

• '• vò;

Nome / Razão Social: 

Insc. Municipal: 

CNPJ/CPF:

Atividade Principal: 

Insc. Imobiliária: 

Logradouro:

Número:

v,..
' ••• ' D O S  C A R T U C H O S  & IN F O R M Á TIC A  L T D A  -  M E 

C A S A  D O S  C A R T U C H O S  & IN F O R M Á TIC A

89899-6 (7533243)

Bairro:

Validade:

í-‘

■

01270

13.835.842/0001-05
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
009016

AV B E © !^ @ tò fe Y ft© :

N O V A  IM P ER A TR IZ  

Art. 120 inciso II e III do C T M

Imperatriz, de

08

Hiy Samuel dos Santos Silva
Secretário Municipal de 

Flanejamento. Fazenda e Gestão 
Orçamentária

de

março 2018
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C A IX A  E C O N Ó M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i3835S42/oooi-05
Razão Social: c a s a  d o s  c a r t u c h o s  e  i n f o r m á t i c a  l t d a

Nome F a n ta s ia :C A S A  d o s  c a r t u c h o s  e  i n f o r m á t i c a

Endereço: a v  b e r n a r d o  s a y a o  1270 / n o v a  i m p e r a t r i z  / i m p e r a t r i z  / m a  /
65907-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ibe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.

O  presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dé quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o f g t s .

Validade: 06/05/2018 a 04/06/2018 

Certificação Número: 2 0 1 8 0 5 0 6 0 3 5 9 3 1 6 7 4 4 5 4 2 4

Inform ação obtida em  24/05/2018, às 1 9 :0 3 :4 9 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFStmprimirPaper.asp

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapei.asp
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFStmprimirPaper.asp


Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

C E R T I D Ã O  S IM P L IF IC A D A
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
CASA DOS CARTUCHO & INFORMÁTICA EIRELI - ME

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA
Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade
21 6 0006670-1 13.835.842/0001-05 20/06/2011 20/06/2011

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, 1270, NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ, MA, 65.907-000
Objeto
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS (CARTUCHOS 
E TONER).

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.

Capital: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS)

T it u la r  Inicio do Térm ino do
Nome/CPF Administrador Mandato Mandato

V IC TO R  LEO N A R D O  S O U S A  N A S C IM EN TO  Sim  31/01/2014 XXXXXXXXXX
015.047.273-04

Último Arquivamento
Data: 08/02/2018 Número: 20180060228

Ato: BALANÇO

Evento (s): BALANÇO

Situação
REGISTRO ATIVO

------------ Status---------------------
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Microempresa ou Prazo de Duração
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2123/2006)
Indeterminado

Microempresa

Comissão Permanente de ÍToC-Ti 

FolhasN'

r~— Páaiftá: ; 001 / 001
nesta Junta Comercial e são vigentes

17/079473-3

SÃO LUÍS -  MA, 04 de abril de 2018
Eu,
Conferi e assino.

LÍLIAN TH E R E S A  RODRIGUES M ENDONÇA 
SEC R ETÁ R IO  GERAL

Documento assinado digitalmente por: JU N TA  COM ERCIAL DO E S TA D O  DO MARANHÃO em 04/04/2018, às 11:04. {Jh Jm fi}
A  autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protodeío n°: 170794733

http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao


BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO -  2017, procedido nesta empresa em 31 de Dezembro 
de 2017 da empresa: CASA DOS CARTUCHOS & INFORMÁTICA EIRELI - ME, localizada na Avenida Bernardo Sayãorn.0 1270, 
Bairro Nova Imperatriz, CEP - 65.907-000, nesta cidade de Imperatriz - Ma, inscrita no CNPJZMF sob n.c 13.835.842/0001-05, 
devidamente registrada na JUCEMA (Junta Comercial do Estado do Maranhão) sob ru° 21600066701.

I
I Comissão Permanente >  
J Folhas Nfi

I — ---------

A T I V O
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA

CAIXA GERAL 11.684,67

BANCOS

BANCOS CONTA MOVIMENTO 7.652,11

ESTOQUES

ESTOQUE EM ALMOXARIFADO 109.087,22

ATIVO NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A  LONGO PRAZO 

CLIENTES

CHEQUES A  RECEBER 24.321,05

CHEQUES PRÉ-DATADOS 1.451,65

TÍTULOS A  RECEBER 163.145,00

ATIVO PERMANETE
IMOBILIZADO TOTAL

BENS EM USO

MAQUINAS E EQUIP. 45.017,54

INSTALAÇÕES 26.413,00

MÓVEIS E UTENCILIOS 12.677,00

COMPUTADORES E PERIF. 11.320,00

VEÍCULOS 8.200,00
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

MAQUINAS E EQUIP. 3.306,00

INSTALAÇÕES 1.805,00

MÓVEIS E UTENCILIOS 1.250,61

COMPUTADORES E PERIF - 1.432,00

VEÍCULOS 2.911,20

IMOBILIZADO FINANCEIRO
INVESTIMENTOS EM COUGADAS m

IMPERATRIZ - MA, 31 de Dezembro de 2017 .

11.684,67

7.652,11

109.087,22

24321,05

1.451,65

163.145,00

19.336,78

109.087,22

188.917,70

103.627,54

10.704,81 92.922,73

T O T A L  D O  A T IV O :* * * * *

128.424,00

188.917,70

92.922,73

410.254,43

J U C E M A

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/02/2018 14:45 SOB N° 20180060228. 
PROTOCOLO: 180060228 DE 08/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800457737. KIRE: 21600066701.
CASA DOS CARTUCHO S INFORMÁTICA EIRELI - ME

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA- GERAL 

SÃO LUÍS, 08/02/2018 
www.erapresafacil.ma.gov.br ' \y/~Ò'Cé‘

http://www.erapresafacil.ma.gov.br


CNPJ(MF) sob n.° 13.835.842/0001-05 ! Folhas Nfi

; s : n a r. u r -j

P A S S I V O
PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS 54.235,32 54.235,32

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E FISCAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

1 N S S E FGTS 

SALARIOS E ORDENADOS

4.123,02

546,32 4.669,34 58.904,66

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXIGÍVEL A  LONGO PRAZO 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

ICMS A  RECOLHER 

PARCELAMENTO DAS

1.145,63

956,32 2.101,95

CONTAS A PAGAR.

'  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 4.080,85 4.080,85 6.182,80

PATR1MONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGRALIZADO 100.000,00 100.000,00 100.000,00

RESERVA DE CAPITAL - - -

RESERVA DE LUCRO - - -

LUCRO DO EXERCÍCIO 245.176,97 245.176,97 245.176,97

IMPERATRIZ - MA, 31 de Dezembro de 2017 T O T A L  D O  P A S S IV O :* * * ’

58.904,66

345.176,97

410.264,43

J U C E M A

CERTIFICO O  REGISTRO E M  08/02/2018 14:45 SOB H° 20180060228. 
BROTOCOIiO: 180060228 DE 08/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800457787. NIKE: 21600066701.
CASA DOS CARTUCHO & INFORMÁTICA EIRELI - ME

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 08/02/2018 
WH». empresaiacil.ma.gov.br



DEMONSTRAÇÃO DA CONTA 
' DEMONSTRATIVOS E RECEITAS 

RECEITAS

VENDAS 

SERVIÇOS 

(=) SUB TOTAL

DEDUÇÕES S/ SERVIÇOS/RECEITAS 

INSS/fgts

SIMPLES NACIONAL 

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

CUSTOS DOS SERVIÇOS

CUSTOS DAS RECEITAS 

FRETES/MATERIAIS 

(-) 1CMS SI COMPRAS 

( = ) RECEITA OPERACIONAL UQUIDA

12.523,66

82.532,12 -  95.055,78

245.210,91

9.689,00

21.407,86 - 276307,77 316.735,35

DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO

SALARIOS E ORDENADOS - 34.085,11

VIAGENS E ESTADIAS - 1.163,23

TELEFONE, FAX E INTERNET - 2.410,00
COMISSÃO S/VENDAS - 3:089,32 - 40.747,66

(= )S U B TO TA L

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALARIOS E ORDENADOS - 18.456,33

SERVIÇOS CONTÁBEIS 2320,00

( = ) SUBTOTAL

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS PASSIVOS -  7.987,23

DESCONTOS CONCEDIDOS -  , . 3.065,00

( = ) S U B TO TA L  

DESPESAS OPERACIONAIS

DESCONTOS OBTIDOS -  1.777,04

JUROS ATIVOS -  2.045,12

(  = ) RESULTADO UQUIDO D E EXERCÍCIO

( = )  LUCRO DO EXERCICO

IMPERATRIZ - MA, 31 de Dezembro de 2017

15.936,33 260.051,36

11.052,23

3.822,16

* * * * * * * * * * *  245.176,97

J U C E M A

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/02/2018 14:45 SOB N° 20180060228 
PROTOCOLO: 180060228 DE 08/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO- 
11800457787. NIRE: 21600066701.
CASA DOS CARTUCHO & INFORMÁTICA EIRELI - ME

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 08/02/2018 
wtm.empresafacil.ma.gov.br
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I ÍNDICE Dg SOLVÊNCIA GERAL: (I8G)

SG =“ > ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = >  ________________________________________410.264,43______________________
58.904,66 + 6.182,80

SG = >  ________________ 410.264,43________________
65.087,46

llSS «-=> | 6,30 I

1 ÍNDICE DE LXgUXDEZ CORRENTE: (XLC)’

XLC — »> Ativo Circulante
Passivo Circulante

ILC = = > 128.424,00
58.904,66

|lLC — => 1 2 ,16

1 RI SCO DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 1

IET = = > Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

IET — *> 58.904,66 + 6.182,80
410.264, 43>:>

IET ■-“■=> _________________65.087,46
410.264,43

1S T = >  0,16

JUCEM A

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/02/2018 14:45 SOB 8° 20180060228. 
PROTOCOLO: 180060228 DE 08/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800457787. NIRE: 21600066701.
casa dos c a r t u c h o s inf ormát ica exr eli - me

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 08/02/2018 
www. empresafacil. zna. gov. br t  ■>/ cn



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO MARANHÃO

PODER JUDICIÁRIO j Comissão PermanentTdTüdtãçiõ
COMARCA DE IMPERATRIZ j Fo/has No ^

FÓRIJM “MTN. HENRIOT JE DE LA ROCOIJE ALMEIDA» V .
Rua Rui Barbosa, s/n°, Centro, Imperatriz-MA CEP 6590<kw0 “̂ 7 7 7 ~ ~ rjT ------ /Ç m

Tel. (0**99) 3529-2039 -  Fax 3529-2039 t ~  — Ç Ü

j SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO
CERTIDÃO

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
a requerimento verbal de pessoa interessada que, dando busca nos Livros de re­
gistro de DISTRIBUIÇÃO dos feitos, referentes à FALÊNCIA OU CONCOR­
DATA, do mês de junho de 1971 até a presente data.28/05/2018 às 08h48. NÃO 
CONSTA distribuição alguma de pedido de FALÊNCIA ou CONCORDATA 
E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra CASA DOS CARTUCHOS & 
INFORM ÁTICA EÍRELI-M E, empresa estabelecida nesta cidade e 
comarca de Imperatriz, estado do Maranhão. Inscrita no CNPJ sob o n° 
13.835.842/0001-05.

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de Distri­
buição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O 
referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, aos 28 
(vinte e oitol dias do mês de 05 (maio! do anqide 2018 (Dois Mil e Dezoito).
Eu. Aríete dos Santos Sousa Martins, -----, Auxiliar Judiciário, ma-
trícula 116236, digitei e datei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, Dis­
tribuidora Judicial desta Comarca, assino.



ESTADO DO MARANHAO 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
'M’CÂMAJRA municipal' . 
yUAROVADOS MARtímoaMÂ

Av. Rio Branco s /n s. Centro, CEP: 65.924-000. 
Email: cmvnmartirios@hotmaii.com

6a Legislatura 2017/2020.

CNPJ. 01.623.864/0001-22

| Comissão Permanente de Licitação 
í Folhas N9

r~

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A  C Â M A R A  M U N IC IP A L  de Vereadores de Vila N ova dos Martírios -  M A. 
Atesta para os devidos fins de direito e a quem  interessar que a Em presa: (CASA 
DOS CARTUCHOS EINFORMÁTICA-EIRELI), C N P J : 13.835.842/0001-05, situada 
a A v . Bernardo Sayao, 1270, em  Imperatriz -  M A, J Á  P R E S T O U  S E R V IÇ O S  N O  
Q U E  S E  R E F E R E  A O  F O R N E C IM E N T O  D E  M A T É R IA S  D E  E X P E D IE N T E  
C O M P R E E N D E N D O  (P E N  D R IV E S , C D S  V IR G E N S , C O M P U T A D O R E S , 
IM P R E S S O R A S , T O N E R  P A R A  IM P R E S S O R A , E S T A B IL IZ A D O R E S , M O U S E  
C O M  E  S E M  F IO , E  T E C L A D O  P A R A  C O M P U T A D O R )  E  R E C A R G A S  D E  
C A R T U C H O S ,  T O N E R S  E  M A N U T E N Ç Õ E S  D E  IM P R E S S O R A S  C O M  T R O C A  D E  
P E Ç A S , e até o m om ento tem  executado os serviços com  ótima qualidade, 
inexistindo fatos que reduzam  sua credibilidade no m ercado.

Atestam os ainda que a referida Em presa cum pre rigorosam ente com  as 
norm as do contrato assinado e  que o s serviços prestados atendem  satisfatoriamente 
quanto à quantidade e qualidade as necessidades da C â m a ra  M u n ic ip a l d e  V ila  
N o v a  d o s  M a rtírio s  -  M A .

Vila N o va  dos Martírios -  M A, 05 dias do m ês de fevereiro do ano de 2018.

mailto:cmvnmartirios@hotmaii.com


A N E X O  VIII

Comissão Permanente de Liçitaçàc \
Foíhas NS

A s í i n a t u i

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

CASA DOS CARTUCHOS & INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no C N P J/M F sob o 

n ú m e ro  13.835.842/0001-05, com  sede na A venida B ernardo Sayão, n.s 1 2 7 0 -  

Nova Im peratriz, 6 5 .9 0 7 -0 0 0  Im peratriz, po r in te rm éd io  de  seu representante 

Sr. V icto r Leonardo Sousa Nascim ento, p o rta d o r da Carteira de Identidade n2: 

0259916020031 e CPF n.2 0 1 5 .047 .273 -04 , na Sessão Pública de licitação, na 

fo rm a  de Pregão Presencial de n2 024/2018. OPTA pelo tra ta m e n to  

diferenciado e fa vo recid o  estabelecido pela Lei C o m p le m e n ta r 129, de 15 de 

d e ze m b ro  de 2006, nos te rm o s d o  art. 3.2, estando apta a usufruir do 

tra ta m e n to  ali previsto e DECLARA ser: (X) M icro e m p re sa  ( ) Em presa de 

Pequeno Porte e não possuir ne n h u m  dos im ped im en to s previstos rtó § 42 do 

artigo 32 da referida lei. '
■» ■ - 1 ?
v, ’

DECLARO ainda te r ciência que " A  falsidade de declaração prestada 

o bjetivando os benefícios da Lei C o m p le m e n ta r n2 123/06, caracterizará o 

crim e de que trata o A rt. 299 do  Código Penal, sem prejuízo  d o  e n q u a d ra m e n to  

e m  outras figuras penais e  das sanções adm inistrativas previstas na Lei 

8.666/93".

Im p eratriz/M A , 28 de M a io  de 2018

Victor Leonardo Sousa Nascimento 
identidade ns: 155S7G22Q0G3

CPF n.a 015.047.273-04



DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENTE DE FATO IMPEDITIVO

CASA DOS CARTUCHOS & INFORMÁTICA EIRELI, inscrita rro C N P J/M F sob o 

n ú m e ro  13.835.842/Q Q01-05, eom sede na A venida B ernardo Sayão, n .9 1270 -  

N ova Im peratriz, 6 5 .9 0 7 -0 0 0  Im peratriz, po r in te rm é d io  de seu representante 

Sr. V ícto r Leonardo Sousa Nascim ento, po rta d o r da Carteira de Identidade n9: 

02 59916020031 e C P F n .9 0 1 5 .047 .273 -04 , declara sob as penalidades da lei, 

para fins de participação no  P R EG ÃO  PRESENCIAL de n9 024/2018, que 

verificou todas as inform ações e que atende a todas as condições estabelecidas 

para a execução do objeto  deste pregão, não se enco ntra  declarada in ídônea 

para licitar o u  co n tra ta r c o m  órgãos d a  A dm inistração  Pública Federal, 

Estadual, M unicipal e  d o  D istrito Federal, inexiste fa to  superveniente  

im p e d itivo  d e  sua habilitação.

DECLARO, ainda te r  ciência que "A  falsidade de declaração prestada 

o bjetivan do  benefícios na presente licitação, caracterizará o  crim e de q ue  trata 

o  art. 2 9 9  d o  C ódigo  Penal, sem  prejuízo do  e n q u a d ra m e n to  em  outras figuras 

penais e  das sanções adm inistrativas previstas na Lei 8.666/93".

r

Im p e ra triz/M A , 28 d e  M a io  de  2018



A N E X O  V

D E C L A R A Ç A O  DE C U M P R IM E N T O  D O  IN C IS O  XXXIII d o  A R T . 7** da

C O N S T IT U IÇ Ã O  FED ER A L

C A S A  D O S  C A R TU C H O S  &  IN F O R M Á T IC A  EIRELI, inscrita no C N P i/M F  so b  o  

n ú m e ro  13.835.842/0001-05, com  sede na A ven id a B ern ard o  Sayão, n.s 1 2 7 0 -  

N o va  Im peratriz, 6 5 .9 0 7 -0 0 0  Im peratriz, p o r in te rm é d io  de  seu re prese nta nte  

Sr. V ícto r Leonardo Sousa Nascim ento, p o rta d o r da Carteira de Identidade n^: 

02 59916020091 e CPF n.s 0 1 5 .047 .273 -04 , D EC LA R A , para fins do  disposto no 

inciso V  do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de ju n h o  de 1993, acrescido peta Lei 

no 9 .8 5 4 , de 27 de  o u tu b ro  de 1999, que não em prega m e n o r de dezoito  anos 

em  traba lho  n o tu rn o , perigoso o u  insalubre e não em prega m e n o r de dezesseis 

anos.

Ressalva; em prega m e n o r, a partir de 14 (q u a to rze ) anos, na condição de 

aprendiz (  J .

Im p e ra triz/M A , 28 d e  M a io  de  2018


